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----------Aos trinta e um dias do mês de Maio do ano dois mil e quatro, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se uma reunião 
ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor Presidente 
da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro, o senhor Vice-Presidente da Câmara 
João Carlos Barreiras Duarte, dos senhores Vereadores Rui Fernando Figueiredo 
Viola, Jorge Manuel Costa Pereira, Manuel Quintino Filipe Silva, Luis Alberto Camilo 
Duarte e José António Silva Filipe. -------------------------------------------------------------------  
----------Secretariou a reunião o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando 
Carreira Taborda Ferreira.------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 18.50 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
0645. RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2004.05.31------------------------------------ 

Caixa Geral de Depósitos..................................... .......................................33.711,89 € 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... .......................................42.124,04 € 
Banco Totta & Açores.......................................... ....................................122.313,93 € 
Crédito Predial Português.................................... ......................................57.284,14 € 
Banco Comercial Português................................. .......................................66.969,21 € 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ....................................197.884,37 € 
Depositado em instituições de Crédito................. ....................................525.736,63 € 
Em cofre............................................................... ........................................1.152,43 €. 
Total de disponibilidades.................................... ....................................534.449,06 € 
Documentos.......................................................... .......................................64.464,51 €  
Fundos de Maneio................................................. .............................................7.560 € 
Total..................................................................... ....................................598.913,57 € 
Operações Orçamentais...................................... ....................................191.821,13 € 
Operações de Tesouraria..................................... ....................................342.627,93 € 

0646. ACTA N.º 22/2004: Depois de lida e achada conforme foi deliberado por maioria com 
a abstenção do senhor vereador José António Filipe  aprovar a acta n.º 22/2004 
respeitante à reunião de Câmara de 24.05.2004. ------------------------------------------------  
INTERRUPÇÃO DA REUNIÃO: Pelas 18.55 horas foi a reunião interrompida a fim do 
executivo se deslocar ao terreno da Rua Veríssimo Duarte, para onde a firma Pereira 
& Barreiros, Lda tem um projecto. --------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 19.20 horas, foi a reunião reatada. -------------------------------------------------  
DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:-------------------------------------------------------  

0647. RECTIFICAÇÕES AOS DESPACHOS DE NOMEAÇÃO DE CHEFES DE DIVISÃO: 
Distribuiu cópia do documento em epígrafe. -------------------------------------------------------  

0648. PRESIDENTE DA COMURB: Informou o executivo de que em 28.05.2004 os 
presidentes de Câmara elegeram como Presidente da COMURB o Presidente da 
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos. As duas vice-presidências serão exercidas 
rotativamente pelos senhores Presidentes de Câmara de Óbidos e Caldas da Rainha, 
Torres Vedras e Lourinhã. ------------------------------------------------------------------------------  

0649. ACTAS DAS REUNIÕES DA AMO: Distribuiu cópia do documento em epígrafe. -------  
0650. CALENDÁRIO ELEITORAL DA COMURB: Distribuiu cópia do documento em 

epígrafe. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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0651. PLANO PROMOCIONAL DO BOMBARRAL: Distribuiu cópia do documento em 
epígrafe. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

0652. PEDIDOS DE INFORMAÇÃO: Relativamente aos pedidos de informação do senhor 
vereador Luis Duarte sobre a Ecoambiente e a viatura que ardeu, disse ainda não ter a 
resposta.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROLONGAMENTO DA REUNIÃO: Pelas 21.00 horas foi deliberado por 
unanimidade prolongar a reunião por mais uma hora.-------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
0653. OBRAS PARTICULARES ------------------------------------------------------------------------------  
0653.01 CONSTRUÇÃO DE ANEXO – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Presente o 

processo n.º 39/04/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Joaquim 
Figueiredo Santos, datado de 2004.03.29, com o projecto de arquitectura para 
construção de anexo sito no lugar da Columbeira, freguesia de Roliça, foi o mesmo 
retirado da ordem do dia. --------------------------------------------------------------------------------  

0653.02 ALTERAÇÕES Á CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA:  Apreciado o processo n.º 51/02/01, iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Luis Manuel Nunes Serôdio, datado de 2004.05.18, foi 
deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura para alterações à 
construção de moradia unifamiliar sita no Casal Novo, lugar do Barrocalvo, freguesia 
de Carvalhal, condicionado ao cumprimento do parecer constante da folha 354 e 355 
do processo. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

0653.03 ALTERAÇÕES Á CONSTRUÇÃO DE GARAGEM, PISCINA E ANEXOS – 
PROJECTO DE ARQUITECTURA E PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Presente o 
processo n.º 02/00/01, iniciado  a requerimento apresentado pela senhora D. Isabel 
Maria Martins Santos, datado de 2004.05.14, com o projecto de arquitectura e a 
solicitar licença para alterações à construção de garagem, piscina e anexos sitos no 
lugar de Azambujeira dos Carros, freguesia de Roliça, foi o mesmo retirado da ordem 
do dia. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

0653.04 CONSTRUÇÃO DE ARMAZÉNS – PEDIDO DE LICENCIAMENTO: Apreciado o 
processo n.º 89/093/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma DOMPLÁS – 
Plásticos Flexíveis para Pirotecnia, Lda, datado de 2004.03.08, a solicitar licença para 
construção de armazéns sitos no lote 7 da zona industrial, Bombarral, foi deliberado 
por maioria com a abstenção do senhor vereador Manuel Quintino e os votos de 
reprovação dos restantes membros do executivo relativamente ao pedido de 
licenciamento. Mais foi deliberado conceder audiência escrita do interessado com 
fundamento nos pareceres desfavoráveis constantes das folhas 109 e 110 do 
processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

0653.05 ALTERAÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR PARA INSTALAÇÃO DE STAND DE 
AUTOMÓVEIS – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Presente o processo n.º 
82/02/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Jorge Gaspar Inácio, 
datado de 2004.05.12, com o projecto de arquitectura para alteração de moradia 
unifamiliar para instalação de stand de automóveis sito no lote 8 da Quinta de Santo 
António, vila e freguesia de Bombarral, foi o mesmo retirado da ordem do dia. -----------  

0653.06 APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------  
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0654. RECUPERAÇÃO DO EDIFICIO DOS PAÇOS DO MUNICIPIO – 3.º ORÇAMENTO DE 
TRABALHOS A MAIS: Apreciada a informação n.º 116/DT/2004, com o 3.º orçamento 
de trabalhos a mais na empreitada em epígrafe, foi o mesmo reprovado com os votos 
favoráveis do senhor Presidente da Câmara e do senhor vice-Presidente da Câmara e 
os votos contra dos restantes membros do executivo. ------------------------------------------  

0655. RECUPERAÇÃO DO EDIFICIO DOS PAÇOS DO CONCELHO – 1.º PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Apreciada a informação n.º 112/DT/2004, foi 
deliberado por maioria com a abstenção do senhor vereador Manuel Quintino e os 
votos favoráveis dos restantes membros do executivo, aprovar a prorrogação do prazo 
da empreitada em epígrafe por mais 180 dias,----------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: Os senhores vereadores Luis Duarte e Rui Viola lembraram 
já terem alertado para as dificuldades inerentes à execução de uma obra desta 
natureza com os serviços a funcionarem em paralelo. Não lhes parece possível 
concluir a obra dentro do prazo agora prorrogado, mas não votarão favoravelmente 
mais nenhuma prorrogação de prazo nesta empreitada. ---------------------------------------  

0656. PÓLO II: Apreciada a informação n.º 118/DT/2004, foi deliberado por maioria com os 
votos favoráveis do senhor Presidente da Câmara e dos senhores vereadores Manuel 
Quintino e José António Filipe, a abstenção do senhor vice-Presidente da Câmara e do 
senhor vereador Jorge Costa Pereira e os votos contra dos senhores vereadores Luis 
Duarte e Rui Viola, aprovar a solução proposta para a pavimentação de passeios junto 
à estrada municipal.--------------------------------------------------------------------------------------  

0657. VARIANTE A ZONA DESPORTIVA DO BOMBARRAL – 2.ª FASE – ARRANJOS 
EXTERIORES: Apreciada a informação n.º 91/DT, foi deliberado por maioria e em 
minuta com o voto contra do senhor vice-Presidente da Câmara e dos senhores 
vereadores Luis Duarte e Rui Viola e o voto favorável dos restantes membros do 
executivo, aprovar o projecto de arranjos exteriores da 2.ª fase da Variante à Zona 
Desportiva. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

0658. CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DOS ARRANJOS EXTERIORES E PARQUE DE 
ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEO DA PRAÇA DO MUNICIPIO – ESCOLHA DO 
TIPO DE PROCEDIMENTO E APROVAÇÃO DAS RESPECTIVAS COMISSÕES: 
Apreciada a informação n.º 89/DT, foi deliberado por maioria e em minuta com a 
abstenção do senhor vereador José António Filipe e o voto favorável dos restantes 
membros do executivo aprovar o procedimento e as respectivas comissões constantes 
da supra citada informação.----------------------------------------------------------------------------  

0659. ARRANJO URBANISTICO DA PRAÇA DA REPÚBLICA - ESCOLHA DO TIPO DE 
PROCEDIMENTO E APROVAÇÃO DAS RESPECTIVAS COMISSÕES: Apreciada a 
informação n.º 90/DT, foi deliberado por maioria e em minuta com a abstenção do 
senhor vereador José António Filipe, o voto contra do senhor vereador Manuel 
Quintino e o voto favorável dos restantes membros do executivo aprovar o 
procedimento e as respectivas comissões constantes da supra citada informação. -----  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Manuel Quintino disse ter 
votado contra dado não ter qualquer informação sobre uma solução alternativa e 
atempada para o espaço da feira. --------------------------------------------------------------------  
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0660. RALLY PAPER – RONDA DO OESTE: Apreciado o ofício da Câmara Municipal de 
Caldas da Rainha foi deliberado por unanimidade emitir parecer favorável sobre a 
prova em epígrafe. ---------------------------------------------------------------------------------------  

0661. COMISSÃO DE VISTORIAS DE OBRAS PARTICULARES: Apreciada a informação 
0048/DOPPU/SAOP/04, foi deliberado por maioria com os votos de reprovação dos 
senhores vereadores Luis Duarte, Manuel Quintino, Jorge Costa Pereira e Rui Viola e 
os votos de aprovação do senhor Presidente da Câmara, do senhor vice-Presidente da 
Câmara e do senhor vereador José António Filipe, reprovar a proposta de constituição  
da comissão em epígrafe. ------------------------------------------------------------------------------  

0662. COMISSÃO DE VISTORIAS – RESTAURAÇÃO E BEBIDAS E 
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS: Apreciada a informação 
0049/DOPPU/SAOP/04, foi deliberado por maioria com os votos de reprovação dos 
senhores vereadores Luis Duarte, Manuel Quintino, Jorge Costa Pereira e Rui Viola e 
os votos de aprovação do senhor Presidente da Câmara, do senhor vice-Presidente da 
Câmara e do senhor vereador José António Filipe, reprovar a proposta de constituição  
da comissão em epígrafe. ------------------------------------------------------------------------------  

0663. REGULAMENTO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE SÃO BRÁS: Foi adiada a 
apreciação deste assunto para a próxima reunião. ----------------------------------------------  

0664. REGULAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS: Foi adiada a apreciação 
deste assunto para a próxima reunião.--------------------------------------------------------------  

0665. MURO NAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA DA FONTE VELHA – RESTITUIÇÃO DE 
GARANTIAS: Apreciada a informação n.º 111/DT/2004, foi deliberado por maioria 
com as abstenções dos senhores vereadores Luis Duarte e Rui Viola e o voto 
favorável dos restantes membros do executivo autorizar a restituição da quantia de € 
342,20 à firma José dos Santos & Carvalho, Lda.------------------------------------------------  

0666. SOCIEDADE FILARMÓNICA CARVALHENSE: Presente ofício da Sociedade 
Filarmónica Carvalhense, a solicitar a concessão de apoio para conclusão das obras 
na sua sede, foi adiada a sua apreciação para a próxima reunião. --------------------------  

0667. FEIRA DE ANTIGUIDADES: Atendendo o solicitado por ofício da Associação de Pais 
e Encarregados de Educação da Escola E.B. 2,3 Fernão do Pó, foi deliberado por 
unanimidade conceder autorização para participação na Feira de Antiguidades nos 
dias 24 de Maio e 23 de Junho. -----------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 0640, por força da alínea  b) do artigo 44.º 
do referido Código, atendendo ao facto ser o presidente da associação de pais 
requerente, pelo que o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua 
intervenção nestes actos.-------------------------------------------------------------------------------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

0668. DENUNCIA DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA: Presente a 
informação n.º 99/DT/2004, foi adiada a sua apreciação para a próxima reunião. -------  
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0669. ACIDENTE EM SERVIÇO DE MÁRIO AUGUSTO CORREIA GARRIDO DA COSTA – 
ANÁLISE DO PEDIDO DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PELO PATROCINIO 
JUDICIÁRIO: Apreciado o requerimento do senhor Mário Augusto Correia Garrido da 
Costa e a informação 05/04 da Divisão Administrativa e Recursos Humanos, foi 
deliberado por unanimidade reiterar o teor da deliberação de 01.04.1992 que solicitou 
ao advogado Dr. Mário de Carvalho para exercer o patrocínio judiciário na defesa dos 
interesses do município e do referido funcionário em qualquer questão emergente do 
acidente de viação sofrido em 12.12.1991, suportando assim o pagamento dos 
honorários daquele senhor advogado. --------------------------------------------------------------  

0670. RATIFICAÇÃO DE DESPACHO: Foi deliberado por maioria com o voto contra do 
senhor vereador José António Filipe e o voto favorável dos restantes membros do 
executivo ratificar o despacho do senhor Presidente da Câmara a autorizar descarga 
de águas pluviais no colector municipal na estrada de São Brás. ----------------------------  

0671. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL: Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima 
reunião.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

0672. NOMEAÇÔES DE CHEFES DE DIVISÃO: Presente a seguinte proposta subscrita 
pelos senhores vereadores Luis Duarte, Manuel Quintino, Rui Viola e Jorge Costa 
Pereira, foi deliberado por maioria e em minuta aprová-la com o voto favorável dos 
subscritores, a abstenção do senhor vice-Presidente da Câmara e o do senhor 
vereador José António Filipe e o voto contra do senhor Presidente da Câmara: “a 
vereação tomou conhecimento de que foram nomeados novos Chefes de Divisão, 
sendo que as nomeações recaíram sobre funcionários transferidos de outra autarquia 
recentemente. Para além disso, verifica-se do teor dos despachos do senhor 
Presidente, que os nomeia, estarem os mesmos fundamentados em legislação que se 
encontra, pela leitura dos competentes artigos, revogada. A Lei n.º 2/2004 de 15 de 
Janeiro revoga, no seu artigo n.º 38 a Lei 49/99, de 22 de Junho. Por seu turno, a 
legislação especifica para as autarquias, o Decreto-lei n.º 93/2004, de 20 de Abril 
entrou em vigor no dia 25 de Abril do corrente. Se tomarmos em consideração, ainda, 
o disposto no artigo 14.º desta última lei, a propósito da responsabilidade civil, 
financeira e disciplinar de decidir ou manter situações contra a mesma, parece-nos 
justificado que a situação mereça um melhor estudo. Para além da justificação legal, 
que se aponta, também será importante averiguar, sem discutir as opções tomadas 
pelo Presidente da Câmara nem as pessoas em causa, se foram cumpridos os 
critérios legais para a escolha de titulares dos cargos dirigentes desta autarquia, o que 
deverá ser incluído dentro desse estudo. Nestes termos, considera-se, ao abrigo das 
legais competências de supervisão que a Câmara Municipal exerce, legítimo e 
necessário proceder à resposta às questões legais suscitada, pelo que se propõe o 
seguinte: 1) ser solicitado um estudo jurídico da situação, de molde a apurar-se da 
correcta fundamentação jurídica ou não; 2) verificando-se qualquer irregularidade, 
então, qual a solução proposta para a sua sanação; 3) dados os prazos legais para a 
tomada de decisões, que o referido estudo ou parecer seja emitido em 7 (sete) dias 
após recepção do pedido por parte desta Câmara; 4) para esses efeitos e se 
necessário, que seja dado acesso, e colaboração, por parte da Secção de Pessoal 
relativamente aos processos de pessoal que poderão estar envolvidos; 5) nessa 
conformidade, e como é legal, que o senhor Presidente execute esta deliberação, se 
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aprovada, no prazo legal; Propõe-se, ainda, que o referido estudo seja elaborado pelo 
Dr. Carlos Nunes, advogado, com o curriculum que se junta, uma vez que desenvolve 
o essencial da sua actividade na área administrativa, colaborando com autarquias e 
associações de municípios. A presente proposta entende-se como urgente e 
necessária a sua deliberação, na presente reunião de Câmara, na justa medida em 
que o prolongamento da presente situação poderá acarretar prejuízos para todos os 
envolvidos, razões mais do que suficientes para ser deliberada a sua integração na 
ordem para este dia.” ------------------------------------------------------------------------------------  
----------INTERVENÇÃO: O senhor Presidente da Câmara disse que “acerca da 
proposta apresentada sempre referirei que dispondo a lei entretanto revogada, bem 
como o novo ordenamento jurídico que é da competência própria do Presidente da 
Câmara a nomeação dos chefes de divisão, interrogo-me acerca do propósito da 
mesma proposta. No entanto acrescento que julgava muito distante o tempo em que 
sendo da competência da Câmara esta nomeação fiquei surpreso quando no mandato 
anterior, ouvi desassombrado referir a um ex-vereador que tinha quanto queria do 
então chefe de divisão, pois já lhe tinha comprado projectos. Foram procedimentos 
como este que me levaram à firmeza de atitude em dotar a Câmara Municipal de 
quadros que sirvam o município e não quaisquer outros interesses.” -----------------------  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor Presidente da Câmara declarou que 
votou contra atenta a circunstância de sobre a mesma matéria ter sido solicitado 
parecer à CCDR.------------------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÕES: Nos termos do disposto no artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, foi reconhecida por unanimidade, a urgência de deliberação imediata dos 
seguintes assuntos:---------------------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, o 
senhor vereador Rui Viola, comunicou ao senhor presidente da Câmara, nos termos 
do artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo, encontrar-se impedido de 
intervir na discussão e votação dos pontos 0673, por força da alínea  b) do artigo 44.º 
do referido Código, atendendo ao facto ser o técnico responsável pelo projecto, pelo 
que o senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção nestes actos. 
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
o senhor vereador Rui Viola, retirou-se da reunião, regressando após a discussão e 
votação dos pontos onde se encontrava impedido. ----------------------------------------------  

0673. ALTERAÇÃO EM EDIFICIO DE COMÉRCIO E HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR – 
PROJECTO DE ARQUITECTURA E PEDIDO DE LICENCIAMENTO – 
PROPRIEDADE HORIZONTAL: Apreciado o processo n.º 48/02/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela firma Torres, Martins & Franca, Lda, datado de 
2004.04.30, foi deliberado por unanimidade aprovar o projecto de arquitectura e deferir 
o licenciamento para alteração em edifício de comércio e habitação multifamiliar sito 
na Av. Dr. Joaquim Albuquerque, vila e freguesia de Bombarral, bem como aprovar a 
constituição de propriedade horizontal com 20 fracções, destinando-se as fracções A, 
B e C a estabelecimento e as restantes fracções a habitação.--------------------------------   

0674. ALTERAÇÕES A OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MORADIAS GEMINADAS E 
CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL: Apreciado o processo n.º 
23/03/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma Viver & Lazer – Construções, 
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Lda, datado de 2004.05.13, aprovar as alterações a obra de construção de moradias 
geminadas e constituição de propriedade horizontal em 6 fracções todas destinadas a 
habitação, sita nas Ruas Cipriano Luis Vinagre, Olivença e Angola, vila e freguesia de 
Bombarral, condicionado ao cumprimento das folhas 495 e 496 do processo. -----------  

0675. INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 04/04/02, iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor Adelino Manuel Rosa Simões, datado de 2004.01.12, foi 
deliberado por maioria com os votos de aprovação do senhor Presidente da Câmara e 
do senhor vereador José António Filipe, a abstenção do senhor vice-Presidente da 
Câmara, e os votos de reprovação dos restantes membros do executivo, emitir 
informação prévia desfavorável para construção de moradia unifamiliar sita na Mata 
Miranda, freguesia de Carvalhal, com fundamento no parecer constante das folhas 19 
e 20 do processo.-----------------------------------------------------------------------------------------  
 
----------Pelas 22.30  horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


